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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A aquisição de material bibliográfico para
a Setor de Biblioteca tem o objetivo de manter o acervo atualizado para atender as demandas da
comunidade de usuários.
 
02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL:
 
03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 1. Fornecimento de material bibliográfico de procedência
nacional e estrangeira, disponível no mercado nacional e 2. Fornecimento de material bibliográfico de
procedência estrangeira, não disponível do Brasil, adquirido somente por meio de importação.
 
04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 5.000,00 em material
bibliográfico divididos entre elementos nacionais e importados. 
 
05. LEVANTAMENTO DE MERCADO: Há diversas empresas habilitadas para fornecimento de
material bibliográfico.
 
06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: A estimativa é de aproximadamente R$ 5.000,00
em material bibliográfico divididos entre elementos nacionais e importados para composição do
acervo.
 
07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Aquisição de material bibliográfico nacional e
estrangeiro para atualização do acervo do Setor de Biblioteca para o atendimento de forma célere às
pesquisas dos usuários da unidade, dando acesso facilitado ao cidadão às diversas expressões de
Arte manifestas no material adquirido, contribuindo, assim para o crescimento social daqueles que
frequentam a biblioteca, fazendo, deste modo, o CCJF cumprir um de seus pilares: ser um espaço de
democratização do saber e da cultura.
 
08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: Solicita-se o não
parcelamento, uma vez que a unidade carece de atualização de itens bibliográficos desde o ano de
2015.
 
09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: Pretende-se a atualização do acervo do
Setor de Biblioteca.
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: Não é necessária nenhuma providência prévia.

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não se aplica.
 
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS: Não haverá impacto ambiental resultante da compra/contratação.
 
13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: A aquisição de
material bibliográfico proporcionará a atualização do acervo do Setor de Biblioteca, mostrando-se
viável.
 

Documento assinado eletronicamente por KLARA MARTHA WANDERLEY FREIRE , Chefe de
Setor, em 27/02/2025, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0772726 e o
código CRC 822FCB7F.
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